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LEI Nº 9.666, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
ALTERA A LEI Nº 7.891, DE 28 DE ABRIL DE 2010, QUE “AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE A CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS”, MODIFICADA PELAS LEIS Nº 8.111/2011, N° 8.288/2013 E Nº 9.016/2020.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei nº 7.891, de 28 de abril de 2010, que “Autoriza o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE a conceder vale-alimentação aos servidores autárquicos”, modificada pela Lei n° 8.288, de 04 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O valor mensal do benefício previsto nesta Lei será concedido sob a forma de vale/tíquete, independente da carga horária do servidor, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para todos os servidores da Autarquia.

(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de novembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR

Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 458/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
